
 

 

 

 

MANGAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Avenida 

Professor João Brasil, Nº 189 APT 501– Fonseca  – CEP 24.130-088 – NITERÓI 
– RJ. registrada sob o CNPJ: 43.968/0001-48 

Comissão de Licitação do Pregão Eletrônico nº 121/2023 Prefeitura de Nova 

Friburgo  

Assunto: Recurso - Pregão Eletrônico nº 121/2023 

Prezados membros da Comissão de Licitação, 

Venho por meio deste recurso, devidamente embasado nos termos do edital do 

Pregão Eletrônico nº 121/2023, apresentar minha manifestação contra o 

resultado da licitação, alegando que as empresas vencedoras não atendem ao 

solicitado no edital quanto ao atestado de capacidade técnica que exige 50% 

dos itens e ao Termo de Referência, item 12.1, referente à planilha de 

composição de custos. 

1. Atestado de Capacidade Técnica: O edital do Pregão Eletrônico nº 121/2023 

estabeleceu que as empresas licitantes deveriam apresentar um atestado de 

capacidade técnica que comprovasse a execução de, no mínimo, 50% dos itens 

constantes no objeto da licitação. Conforme análise detalhada das propostas 

das empresas vencedoras, constatamos que estas não apresentaram, de forma 

adequada, os atestados necessários para comprovar o cumprimento deste 

requisito essencial. 

Destaco que tal exigência foi estipulada no edital com o objetivo de garantir a 

capacidade das empresas em executar os serviços demandados, assegurando a 

qualidade e a eficiência dos resultados. A falta de atendimento a esse critério 

pode comprometer a execução adequada do contrato, colocando em risco a 

satisfação da Administração Pública e dos munícipes de Nova Friburgo. 

2. Termo de Referência - Item 12.1 - Planilha de Composição de Custos: O Termo 

de Referência do Pregão Eletrônico nº 121/2023 estabelece claramente a 

obrigatoriedade de que as empresas apresentem a planilha de composição de 

custos para os itens ofertados. Ao analisar as propostas das empresas 

vencedoras, verificamos que algumas delas não apresentaram a referida 

planilha, ou ainda, apresentaram de forma incompleta ou inadequada, 

prejudicando assim a análise adequada dos custos envolvidos na execução do 

objeto licitado. 



 

 

Ressalto que a apresentação da planilha de composição de custos é um 

requisito fundamental para garantir a transparência e a economicidade no 

processo licitatório, além de permitir que a Administração Pública avalie 

corretamente os valores propostos pelas empresas e verifique a sua coerência 

com o mercado e com a complexidade das atividades a serem executadas. 

Diante do exposto, solicito a análise criteriosa deste recurso e a revisão do 

resultado do Pregão Eletrônico nº 121/2023, considerando as irregularidades 

apontadas e os prejuízos que a contratação de empresas que não atendem 

integralmente às exigências do edital pode acarretar. 

Reitero meu compromisso com a lisura e a transparência dos processos 

licitatórios e coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 
 

 


